
 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  
 
1.1 Este Termo de Referência estabelece as normas específicas para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS, MATERIAL HOSPITALAR E 
MATERIAL ODONTOLÓGICO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE VERA MENDES – PI, nos termos da tabela abaixo, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 
 

Item Descrição Und Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 ÁCIDO ACETILSALICILICO 100 MG COMPRIMIDO 40000  R$                                
- 

2 ACIDO ASCORBICO 200 MG/ML 20ML GOTAS FRASCO 600  R$                                
- 

3 ÁCIDO FÓLICO 0,4 MG 30ML FRASCO 400  R$                                
- 

4 ACIDO FOLICO 5 MG COMPRIMIDO 40000  R$                                
- 

5 ALBENDAZOL 40 MG/ML 10ML FRASCO 1200  R$                                
- 

6 ALBENDAZOL 400 MG COMPRIMIDO 8000  R$                                
- 

7 ALENDRONATO 70 MG COMPRIMIDO 400  R$                                
- 

8 ALENIA 12/400MCG C/60 CAPS C/INAL FRASCO 40  R$                                
- 

9 ALENIA 6/200MCG C/60 CAPS C/INAL FRASCO 20  R$                                
- 

10 
AMBROXOL 15MG/5ML XPE PEDIATRICO 

100ML 
FRASCO 800  R$                                

- 

11 AMBROXOL 30MG/5ML XPE ADULTO 100ML FRASCO 800  R$                                
- 

12 
AMOXICILINA + CLAVULANATO 400+57MG 

SUSP 70ML 
FRASCO 200  R$                                

- 

13 AMOXICILINA + CLAVULANATO 875+125 MG COMPRIMIDO 980  R$                                
- 

14 AMOXICILINA 25MG/ML 60ML FRASCO 800  R$                                
- 

15 AMOXICILINA 500 MG COMPRIMIDO 20000  R$                                
- 



 

 

16 ANLODIPINO 10 MG COMPRIMIDO 40000  R$                                
- 

17 ANLODIPINO 5 MG COMPRIMIDO 40000  R$                                
- 

18 ATENOLOL 25 MG COMPRIMIDO 60000  R$                                
- 

19 ATENOLOL 50 MG COMPRIMIDO 60000  R$                                
- 

20 AZITROMICINA 500 MG COMPRIMIDO 8000  R$                                
- 

21 AZITROMICINA 600MG PÓ P/ SUSP. 15ML FRASCO 500  R$                                
- 

22 AZITROMICINA 900MG PÓ P/ SUSP. 22,5ML FRASCO 300  R$                                
- 

23 BACLOFENO 10MG COMPRIMIDO 3000  R$                                
- 

24 
BROMETO DE IPRATRÓPIO 0,25 MG/ML 

20ML 
FRASCO 200  R$                                

- 

25 
BROMIDRATO DE FENOTEROL 5 MG/ML 

20ML 
FRASCO 200  R$                                

- 

26 BROMOPRIDA 0,4 MG/ML 20ML FRASCO 500  R$                                
- 

27 BROMOPRIDA 10 MG COMPRIMIDO 4.800  R$                                
- 

28 CAPTOPRIL 25 MG COMPRIMIDO 90000  R$                                
- 

29 CAPTOPRIL 50 MG COMPRIMIDO 12000  R$                                
- 

30 CARVEDILOL 12,5MG COMPRIMIDO 1.200  R$                                
- 

31 CARVEDILOL 25MG COMPRIMIDO 3.000  R$                                
- 

32 CARVEDILOL 3,125MG COMPRIMIDO 1.500  R$                                
- 

33 CARVEDILOL 6,25MG COMPRIMIDO 1.500  R$                                
- 

34 CEFALEXINA 250MG/5ML SUSP FRASCO 500  R$                                
- 

35 CEFALEXINA 500 MG COMPRIMIDO 12000  R$                                
- 

36 CIPROFIBRATO 100MG COMPRIMIDO 3.000  R$                                
- 



 

 

37 CLOPIDOGREL 75MG COMPRIMIDO 6000  R$                                
- 

38 CLORIDRATO DE CIPROFLOXACINO 500 MG COMPRIMIDO 12000  R$                                
- 

39 CLORIDRATO DE METFORMINA 500 MG COMPRIMIDO 80000  R$                                
- 

40 CLORIDRATO DE METFORMINA 850 MG COMPRIMIDO 100000  R$                                
- 

41 CLORIDRATO DE PROMETAZINA  25 MG COMPRIMIDO 8000  R$                                
- 

42 CLORIDRATO DE PROPRANOLOL 40 MG COMPRIMIDO 40000  R$                                
- 

43 CLORIDRATO DE TIAMINA 300 MG COMPRIMIDO 2000  R$                                
- 

44 COMPLEXO B COMPRIMIDO 50000  R$                                
- 

45 COMPLEXO B 100ML FRASCO 1000  R$                                
- 

46 DEXAMETASONA CREME 10G TUBO 2000  R$                                
- 

47 DEXAMETASONA ELIXIR 100ML FRASCO 1200  R$                                
- 

48 
DICLOFENACO DIETILAMONIO 11,6MG/G 

GEL 60G 
TUBO 50  R$                                

- 

49 DICLOFENACO SODICO 50MG COMPRIMIDO 5000  R$                                
- 

50 DIPIRONA SODICA 500 MG COMPRIMIDO 60000  R$                                
- 

51 DIPIRONA SODICA 500 MG/ML 10ML FRASCO 8000  R$                                
- 

52 
ESCOPOLAMINA + DIPIRONA(Buscopan 

Composto) 250MG 
COMPRIMIDO 5000  R$                                

- 

53 
ESCOPOLAMINA + DIPIRONA(Buscopan 

Composto) 6,67+333,4 MG/ML 20ML 
FRASCO 800  R$                                

- 

54 ESPIRONOLACTONA 25MG COMPRIMIDO 9000  R$                                
- 

55 FLUCONAZOL 150 MG COMPRIMIDO 4000  R$                                
- 

56 FUROSEMIDA 40 MG COMPRIMIDO 20000  R$                                
- 

57 GLIBENCLAMIDA 5 MG COMPRIMIDO 90000  R$                                
- 



 

 

58 HIDROCLOROTIAZIDA 25 MG COMPRIMIDO 150000  R$                                
- 

59 HIDROXIDO DE ALUMINIO 60MG/ML 100ML FRASCO 500  R$                                
- 

60 IBUPROFENO 50 MG/ML FRASCO 3000  R$                                
- 

61 IBUPROFENO 600 MG COMPRIMIDO 25000  R$                                
- 

62 IVERMECTINA 6MG COMPRIMIDO 1000  R$                                
- 

63 
KOLLAGENASE C/CLORANFENICOL POMADA 

30G 
TUBO 100  R$                                

- 

64 
KOLLAGENASE S/CLORANFENICOL POMADA 

30G 
TUBO 100  R$                                

- 

65 
LEVONORGESTREL + ETINILESTRADIOL 0,15 

+0,03 MG 
COMPRIMIDO 25200  R$                                

- 

66 LIDOCAINA GELEIA 30G TUBO 600  R$                                
- 

67 LORATADINA 1 MG/ML XPE 100ML FRASCO 800  R$                                
- 

68 LORATADINA 10 MG COMPRIMIDO 6000  R$                                
- 

69 LOSARTANA POTASSICA 100 MG COMPRIMIDO 3000  R$                                
- 

70 LOSARTANA POTASSICA 50 MG COMPRIMIDO 250000  R$                                
- 

71 
MALEATO DE DEXCLORFENIRAMINA 100ML 

- 0,4 MG/ML 
FRASCO 1200  R$                                

- 

72 MALEATO DE DEXCLORFENIRAMINA 2 MG COMPRIMIDO 2000  R$                                
- 

73 MALEATO DE ENALAPRIL 10 MG COMPRIMIDO 50000  R$                                
- 

74 MALEATO DE ENALAPRIL 20 MG COMPRIMIDO 40000  R$                                
- 

75 MALEATO DE ENALAPRIL 5 MG COMPRIMIDO 6000  R$                                
- 

76 MEBENDAZOL 100 MG COMPRIMIDO 600  R$                                
- 

77 MEBENDAZOL 30ML FRASCO 400  R$                                
- 

78 METILDOPA 250 MG COMPRIMIDO 10000  R$                                
- 



 

 

79 METOCLOPRAMIDA 10MG COMPRIMIDO 2000  R$                                
- 

80 METOCLOPRAMIDA 40MG/ML 10ML FRASCO 400  R$                                
- 

81 METOPROLOL 50MG COMPRIMIDO 3000  R$                                
- 

82 
METRONIDAZOL + NISTATINA CREME 

VAGINAL 50G 
TUBO 400  R$                                

- 

83 METRONIDAZOL 250 MG COMPRIMIDO 24000  R$                                
- 

84 METRONIDAZOL 40MG/ML SUSP 80ML FRASCO 600  R$                                
- 

85 
METRONIDAZOL GEL VAGINAL 100 MG/G 

50G 
TUBO 1400  R$                                

- 

86 
NEOMICINA + BACITRACINA 5 MG + 250 UI/G 

10G 
TUBO 2400  R$                                

- 

87 NIFEDIPINO 20MG COMPRIMIDO 40000  R$                                
- 

88 NIMESULIDA 100 MG COMPRIMIDO 15000  R$                                
- 

89 NIMESULIDA 50 MG/ML 15ML FRASCO 600  R$                                
- 

90 
NISTATINA CREME VAGINAL 25.000 UI/G 

50G 
TUBO 1400  R$                                

- 

91 NISTATINA SUSP 100.000UI/ML 30ML FRASCO 400  R$                                
- 

92 
NITRATO DE MICONAZOL CREME 
DERMATOLÓGICO 20 MG/G 28G 

TUBO 200  R$                                
- 

93 
NITRATO DE MICONAZOL CREME VAGINAL 

20 MG/G 80G 
TUBO 600  R$                                

- 

94 OMEPRAZOL 20 MG COMPRIMIDO 50000  R$                                
- 

95 OMEPRAZOL 40MG COMPRIMIDO 5600  R$                                
- 

96 PARACETAMOL 200 MG/ML 10ML GOTAS FRASCO 5000  R$                                
- 

97 PARACETAMOL 500 MG COMPRIMIDO 50000  R$                                
- 

98 PARACETAMOL 750 MG COMPRIMIDO 20000  R$                                
- 

99 PREDNISOLONA 3 MG/ML 60ML FRASCO 800  R$                                
- 



 

 

100 PREDNISONA 20 MG COMPRIMIDO 15000  R$                                
- 

101 PREDNISONA 5 MG COMPRIMIDO 10000  R$                                
- 

102 PURAVIT ADE OU SIMILAR FRASCO 40  R$                                
- 

103 ROSSUVASTANTINA CÁLCICA 10 MG COMPRIMIDO 600  R$                                
- 

104 ROSSUVASTANTINA CÁLCICA 20 MG COMPRIMIDO 600  R$                                
- 

105 SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL ENVELOPE 4000  R$                                
- 

106 SECNIDAZOL 1000 MG COMPRIMIDO 4000  R$                                
- 

107 SIMETICONA 15ML - 75 MG/ML FRASCO 800  R$                                
- 

108 SINVASTATINA 20 MG COMPRIMIDO 60000  R$                                
- 

109 SINVASTATINA 40 MG COMPRIMIDO 40000  R$                                
- 

110 SULFADIAZINA DE PRATA 400G - 10 MG/G POTE 40  R$                                
- 

111 SULFADIAZINA DE PRATA 50G - 10 MG/G TUBO 100  R$                                
- 

112 
SULFAMETAXOZOL + TRIMETROPINA 

200/40MG 100ML 
FRASCO 500  R$                                

- 

113 
SULFAMETAXOZOL + TRIMETROPINA 

400/80MG 
COMPRIMIDO 8000  R$                                

- 

114 
SULFATO DE SALBUTAMOL COM 200 DOSES - 

100 MCG/DOSE 
FRASCO 240  R$                                

- 

115 SULFATO FERROSO 30ML GOTAS FRASCO 3000  R$                                
- 

116 SULFATO FERROSO 40 MG COMPRIMIDO 70000  R$                                
- 

117 ABAIXADOR DE LÍNGUA COM 100 UND PACOTE 200  R$                                
- 

118 AGUA DESTILADA NÃO ESTERIL 5 LITROS GALAO 200  R$                                
- 

119 AGULHA DESCARATVEL 25 X 7 UNIDADE 20000  R$                                
- 

120 AGULHA DESCARATVEL 25 X 8 UNIDADE 10000  R$                                
- 



 

 

121 AGULHA DESCARATVEL 30 X 7 UNIDADE 10000  R$                                
- 

122 AGULHA DESCARTÁVEL 13 X4,5 UNIDADE 25000  R$                                
- 

123 AGULHA DESCARTÁVEL 20 X 5,5 UNIDADE 25000  R$                                
- 

124 AGULHA DESCARTÁVEL 25 X 0,6 UNIDADE 25000  R$                                
- 

125 AGULHA DESCARTÁVEL 40 X 12 UNIDADE 6000  R$                                
- 

126 ÁLCOOL 70% X 1000 ML LITRO 1200  R$                                
- 

127 ÁLCOOL ABSOLUTO 99,5 % X 1000 ML LITRO 120  R$                                
- 

128 ÁLCOOL EM GEL 500 ML FRASCO 960  R$                                
- 

129 ALGINATO CURATIVO 10X 10 CM UNIDADE 120  R$                                
- 

130 ALGINATO CURATIVO 15X 15 CM UNIDADE 120  R$                                
- 

131 ALGODÃO HIDRÓFILO 500 G PACOTE 240  R$                                
- 

132 ALMOTOLIAS DE 250 ML UNIDADE 100  R$                                
- 

133 ALMOTOLIAS DE 500 ML UNIDADE 120  R$                                
- 

134 
APARELHO DE MEDIR PRESSÃO DIGITAL DE 

BRAÇO 
UNIDADE 24  R$                                

- 

135 
APARELHO DE MEDIR PRESSÃO DIGITAL DE 

PULSO 
UNIDADE 30  R$                                

- 

136 
APARELHO MEDIR PRESSÃO ADULTO C/ 

VELCRO 
UNIDADE 50  R$                                

- 

137 APARELHO MEDIR PRESSÃO DE COLUNA UNIDADE 20  R$                                
- 

138 
APARELHO MEDIR PRESSÃO INFANTIL C/ 

VELCRO 
UNIDADE 12  R$                                

- 

139 
APARELHO MEDIR PRESSÃO OBESO C/ 

VELCRO 
UNIDADE 12  R$                                

- 

140 
APARELHO PARA TESTE GLICEMIA ONCAL 

PLUS - GLICOSIMETRO 
UNIDADE 100  R$                                

- 

141 ATADURA DE CREPOM 10 CM C/12 UND DUZIA 800  R$                                
- 



 

 

142 ATADURA DE CREPOM 12 CM C/12 UND DUZIA 400  R$                                
- 

143 ATADURA DE CREPOM 15 CM C/12 UND DUZIA 800  R$                                
- 

144 ATADURA DE CREPOM 20 CM C/12 UND DUZIA 600  R$                                
- 

145 ATADURA GESSADA 10 CM X 3MT UNIDADE 40  R$                                
- 

146 ATADURA GESSADA 20 CM X 4MT UNIDADE 60  R$                                
- 

147 
AVENTAL DESCARTÁVEL TNT 20GR COM 

MANGA 
UNIDADE 5000  R$                                

- 

148 
AVENTAL DESCARTÁVEL TNT 40GR COM 

MANGA 
UNIDADE 1200  R$                                

- 

149 BALANÇA PORTATIL CAP 180KG UNIDADE 30  R$                                
- 

150 
BOLSA COLETORA PARA URINA 2000 ML 

S/FECHADO 
UNIDADE 800  R$                                

- 

151 BOLSA COLOSTOMIA 30 MM C/ 10 PACOTE 100  R$                                
- 

152 BOLSA COLOSTOMIA 50 MM C/ 10 PACOTE 100  R$                                
- 

153 
BOLSA COLOSTOMIA DRENAVEL TRANSP. 

C/BARREIRA DE PELE 
UNIDADE 300  R$                                

- 

154 BOLSA TÉRMICA - MATERIAL RESISTENTE UNIDADE 10  R$                                
- 

155 
CAIXA TÉRMICA COM TERMOMETRO 

12LITROS 
UNIDADE 10  R$                                

- 

156 CAMPO OPERATÓRIO 45 X 50 COM 50 UND PACOTE 50  R$                                
- 

157 CAT GUT CROMADO C/AG. C/ 24 UND CAIXA 40  R$                                
- 

158 CAT GUT SIMPLES C/AG. C/ 24 UND CAIXA 12  R$                                
- 

159 CATETER I.V Nº 16 UNIDADE 1000  R$                                
- 

160 CATETER I.V Nº 18 UNIDADE 1000  R$                                
- 

161 CATETER I.V Nº 20 UNIDADE 2000  R$                                
- 

162 CATETER I.V Nº 22 UNIDADE 3000  R$                                
- 



 

 

163 CATETER I.V Nº 24 UNIDADE 3000  R$                                
- 

164 
CATETER NASAL PARA OXIGÊNIO TIPO 

ÓCULOS ADULTO 
UNIDADE 600  R$                                

- 

165 
CATETER NASAL PARA OXIGÊNIO TIPO 

ÓCULOS INFANTIL 
UNIDADE 200  R$                                

- 

166 
CLOREXIDINA 2% X 1000 ML 

(DEGERMANTE) 
LITRO 60  R$                                

- 

167 
COLAR CERVICAL RÍGIDO PARA RESGATE 

TAM. G 
UNIDADE 20  R$                                

- 

168 
COLAR CERVICAL RÍGIDO PARA RESGATE 

TAM. M 
UNIDADE 20  R$                                

- 

169 
COLAR CERVICAL RÍGIDO PARA RESGATE 

TAM. P 
UNIDADE 15  R$                                

- 

170 COLAR CERVICAL TAM G DE ESPUMA UNIDADE 20  R$                                
- 

171 COLAR CERVICAL TAM M DE ESPUMA UNIDADE 20  R$                                
- 

172 COLAR CERVICAL TAM P DE ESPUMA UNIDADE 15  R$                                
- 

173 COLETOR PERFURO CORTANTE 13 LTS UNIDADE 500  R$                                
- 

174 COLETOR PERFURO CORTANTE 20 LTS UNIDADE 500  R$                                
- 

175 COLETOR PERFURO CORTANTE 7 LTS UNIDADE 200  R$                                
- 

176 COLETOR UNIVERSAL 70 ML UNIDADE 1200  R$                                
- 

177 
COMPRESSA DE GAZE 7,5 X 7,5 COM 10 UND 

(ESTÉRIL) 
PACOTE 8000  R$                                

- 

178 
COMPRESSA DE GAZE 7,5 X 7,5 COM 500 UND 

09 FIOS 
PACOTE 2000  R$                                

- 

179 
COMPRESSA DE GAZE 7,5 X 7,5 COM 500 UND 

13 FIOS 
PACOTE 1000  R$                                

- 

180 
COMPRESSA DE GAZE EM ROLO 91 X 91 09 

FIOS 
PACOTE 150  R$                                

- 

181 
CURATIVO FILME TRANSPARENTE 15 CM X 

10 M 
ROLO 72  R$                                

- 

182 CURATIVO REDONDO CX COM 500 UND CAIXA 30  R$                                
- 

183 DETECTOR FETAL DIGITAL PORTÁTIL UNIDADE 4  R$                                
- 



 

 

184 
DETERGENTE ENZIMÁTICO 4 ENZIMAS X 

5000 ML 
GALÃO 24  R$                                

- 

185 
DRENO P/ SUCÇÃO 4,8MM CAP. 500 MLC/ 

CÂNULA 
UNIDADE 30  R$                                

- 

186 
ELETRODOS ADESIVOS DE 

ELETROESTIMULAÇÃO 
PARES 50  R$                                

- 

187 ELETRODOS ECG ADUL/INF C/50 UND CAIXA 50  R$                                
- 

188 EQUIPO MULTIVIAS 2 VIAS C/ CLAMP UNIDADE 4000  R$                                
- 

189 EQUIPO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL UNIDADE 500  R$                                
- 

190 
EQUIPO PARA SORO MACRO GOTAS C/INJ. 

LATERAL 
UNIDADE 4000  R$                                

- 

191 
EQUIPO PARA SORO MICRO GOTAS C/ 

INJETOR LATERAL 
UNIDADE 800  R$                                

- 

192 ESCOVA ESPONJA P.V.P.I 10% UNIDADE 400  R$                                
- 

193 
ESCOVA GINECOLÓGICA N ESTÉRIL C/100 

UND 
PACOTE 60  R$                                

- 

194 ESPARADRAPO 10 X 45 MTS IMPERMEÁVEL TUBO 600  R$                                
- 

195 ESPÁTULA DE AYRES COM 100 UND PACOTE 60  R$                                
- 

196 ESPECULO DESCARTÁVEL TAM. G UNIDADE 1000  R$                                
- 

197 ESPECULO DESCARTÁVEL TAM. M UNIDADE 4000  R$                                
- 

198 ESPECULO DESCARTÁVEL TAM. P UNIDADE 3000  R$                                
- 

199 ESTETOSCÓPIO ADULTO UNIDADE 50  R$                                
- 

200 ESTETOSCÓPIO INFANTIL UNIDADE 12  R$                                
- 

201 FIO DE ALGODÃO C/ AG. C/ 24 UND CAIXA 24  R$                                
- 

202 FIO DE NYLON C/ AG. C/ 24 UND CAIXA 80  R$                                
- 

203 
FIO DE POLIGLACTINA C/AG. 4,0CM C/ 36 

UND 
CAIXA 12  R$                                

- 

204 FITA ADESIVA HOSPITALAR 19MM X 50M UNIDADE 50  R$                                
- 



 

 

205 FITA METRICA 150CM UNIDADE 50  R$                                
- 

206 FITA MICROPOROSA 10X4,5 M UNIDADE 360  R$                                
- 

207 FITA PARA AUTOCLAVE 19 X 30 MM UNIDADE 400  R$                                
- 

208 FITAS KINESIO TAPE- CORES VARIADAS UNIDADE 20  R$                                
- 

209 FIXADOR CELULAR P/ LAMINAS 100 ML FRASCO 120  R$                                
- 

210 FIXADOR PARA RX PARA 38 LITROS GALÃO 8  R$                                
- 

211 
FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL COM 7 

UND 
PACOTE 300  R$                                

- 

212 FRALDA GERIÁTRICA P/ADULTO COM 8 UND PACOTE 300  R$                                
- 

213 GEL PARA ULTRASSOM 5KG GALÃO 100  R$                                
- 

214 INALADOR/NEBULIZADOR C/1 SAÍDA 220 V UNIDADE 20  R$                                
- 

215 LAMINA BISTURI COM 100 UND CAIXA 70  R$                                
- 

216 LAMINA FOSCA 26X76 COM 50 UND CAIXA 180  R$                                
- 

217 LAMPADA INFRAVERMELHO 220V UNIDADE 10  R$                                
- 

218 LANCETA AUTOMÁTICA COM 100 UND CAIXA 50  R$                                
- 

219 LANCETA DESCARTÁVEL COM 100 UND. CAIXA 300  R$                                
- 

220 LENÇOL PAPEL 50 X 50 MTS CELULOSE PACOTE 500  R$                                
- 

221 LENÇOL PAPEL 70 X 50 MTS CELULOSE PACOTE 300  R$                                
- 

222 
LUVA PARA PROCEDIMENTO DE VINIL COM 

100 UND 
CAIXA 200  R$                                

- 

223 
LUVA PARA PROCEDIMENTO NITRÍLICA SEM 

PÓ COM 100 UND 
CAIXA 200  R$                                

- 

224 LUVAS CIRURGICAS ESTEREIS N° 7,0 PAR 2000  R$                                
- 

225 LUVAS CIRURGICAS ESTEREIS N° 7,5 PAR 3000  R$                                
- 



 

 

226 LUVAS CIRURGICAS ESTEREIS N° 8,0 PAR 2000  R$                                
- 

227 
LUVAS PARA PROCEDIMENTO TAM EP COM 

100 UND 
CAIXA 200  R$                                

- 

228 
LUVAS PARA PROCEDIMENTO TAM G  COM 

100 UND 
CAIXA 200  R$                                

- 

229 
LUVAS PARA PROCEDIMENTO TAM M  COM 

100 UND 
CAIXA 1200  R$                                

- 

230 
LUVAS PARA PROCEDIMENTO TAM P COM 

100 UND 
CAIXA 1200  R$                                

- 

231 
MÁSCARA DE OXIGÊNIO DE ALTA 

CONCENTRAÇÃO C/RESERV 
UNIDADE 100  R$                                

- 

232 MASCARA N95 COM CLIPE NASAL UNIDADE 2000  R$                                
- 

233 MÁSCARA PARA INALAÇÃO ADT UNIDADE 60  R$                                
- 

234 MÁSCARA PARA INALAÇÃO INF. UNIDADE 60  R$                                
- 

235 
MASCARA TRIPLA DESCARTÁVEL COM 50 

UND 
CAIXA 1200  R$                                

- 

236 OCULOS DE PROTEÇÃO INCOLOR UNIDADE 400  R$                                
- 

237 
OLEO DE GIRASSOL AGE 100ML ACIDOS 

GRAXOS ESSENCIAIS 
FRASCO 240  R$                                

- 

238 
OLEO DE GIRASSOL AGE 200ML ACIDOS 

GRAXOS ESSENCIAIS 
FRASCO 300  R$                                

- 

239 OXÍMETRO DEDO UNIDADE 40  R$                                
- 

240 P.V.P.I DEGERMANTE 1000 ML LITRO 72  R$                                
- 

241 P.V.P.I TÓPICO X 1000 ML LITRO 120  R$                                
- 

242 
PAPEL BOBINA P/ESTERILIZAÇÃO TAM. 10 X 

100 MTS 
ROLO 24  R$                                

- 

243 
PAPEL BOBINA P/ESTERILIZAÇÃO TAM. 15 X 

100 MTS 
ROLO 30  R$                                

- 

244 
PAPEL BOBINA P/ESTERILIZAÇÃO TAM. 20 X 

100 MTS 
ROLO 30  R$                                

- 

245 
PAPEL BOBINA P/ESTERILIZAÇÃO TAM. 30 X 

100 MTS 
ROLO 20  R$                                

- 

246 PAPEL KRAF ESTERIL 5KG ROLO 30  R$                                
- 



 

 

247 PILHA PARA APARELHO AUDITIVO (A13) UNIDADE 150  R$                                
- 

248 PINÇA CHERON DESCARTÁVEL ESTÉRIL UNIDADE 500  R$                                
- 

249 PRESERVATIVO LUBRIFICADO UNIDADE 15000  R$                                
- 

250 PROPÉ DESCARTAVEL C/100 UND PACOTE 200  R$                                
- 

251 PROTETOR FACIAL - FACE SHIELD UNIDADE 200  R$                                
- 

252 PROTETOR SOLAR FPS 50 120ML FRASCO 200  R$                                
- 

253 REPELENTE DE INSETOS LOCAO 15% 200ML FRASCO 120  R$                                
- 

254 
SACO ESTERIL C/TARJA P/COLETA DE AGUA 

C/25X100ML 
PCT 30  R$                                

- 

255 SACO PARA LIXO INFECTANTE CAP. 100 LTS UNIDADE 3000  R$                                
- 

256 SACO PARA LIXO INFECTANTE CAP. 40 LTS UNIDADE 2000  R$                                
- 

257 SACO PARA LIXO INFECTANTE CAP. 50 LTS. UNIDADE 1000  R$                                
- 

258 SCALP Nº DIVERSOS UNIDADE 10000  R$                                
- 

259 SERINGA DESCARTÁVEL 1 ML C/AG. 13X45 UNIDADE 40000  R$                                
- 

260 SERINGA DESCARTÁVEL 1 ML S/AG. UNIDADE 30000  R$                                
- 

261 SERINGA DESCARTÁVEL 10 ML C/AG. 25 X7 UNIDADE 40000  R$                                
- 

262 SERINGA DESCARTÁVEL 20 ML C/AG. 25 X7 UNIDADE 20000  R$                                
- 

263 SERINGA DESCARTÁVEL 3 ML C/AG. 25 X7 UNIDADE 30000  R$                                
- 

264 SERINGA DESCARTÁVEL 3ML S/AG. UNIDADE 20000  R$                                
- 

265 SERINGA DESCARTÁVEL 5 ML C/AG. 25 X 7 UNIDADE 25000  R$                                
- 

266 SONDA DE FOLEY 2 VIAS Nº DIVERSOS UNIDADE 600  R$                                
- 

267 SONDA PARA ALIMENTAÇÃO ENTERAL UNIDADE 120  R$                                
- 



 

 

268 
SONDA PARA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 

DIVERSOS 
UNIDADE 1000  R$                                

- 

269 SONDA URETRAL Nº 06 UNIDADE 1500  R$                                
- 

270 SONDA URETRAL Nº 08 UNIDADE 2000  R$                                
- 

271 SONDA URETRAL Nº 10 UNIDADE 4000  R$                                
- 

272 SONDA URETRAL Nº 12 UNIDADE 4000  R$                                
- 

273 SONDA URETRAL Nº 14 UNIDADE 2000  R$                                
- 

274 TERMOMETRO CLINICO DIGITAL UNIDADE 240  R$                                
- 

275 TERMOMETRO DE VIDRO AXILAR UNIDADE 10  R$                                
- 

276 
TERMOMETRO LASER DIGITAL 

INFRAVERMELHO S/TOQUE 
UNIDADE 12  R$                                

- 

277 
TERMÔMETRO MIN/MAX. PARA VACINA COM 

CABO EXTENSOR 
UNIDADE 30  R$                                

- 

278 TESTE DE GRAVIDEZ CAIXA 100  R$                                
- 

279 TESTE RÁPIDO IGG/IGM COVID-19 UNIDADE 800  R$                                
- 

280 
TIRAS P/ TESTE GLICEMIA MARCA ONCAL 

PLUS X 50 UND 
CAIXA 800  R$                                

- 

281 
TOALHAS DE PAPEL INT 20CM X 22CM 

C/1000 
PACOTE 600  R$                                

- 

282 TORNEIRA 3 VIAS UNIDADE 500  R$                                
- 

283 TOUCA DESCARTÁVEL PCT COM 100 UND PACOTE 300  R$                                
- 

284 TUBETE PORTA LÂMINA P/3 LÂMINAS UNIDADE 1000  R$                                
- 

285 TUBO DE LÁTEX 201 METRO 60  R$                                
- 

286 TUBO DE LÁTEX 204 METRO 30  R$                                
- 

287 TUBO VACUO TAMPA AMARELA C/100 UND PACOTE 20  R$                                
- 

288 TUBO VACUO TAMPA ROXA K3 C/100 UND PACOTE 30  R$                                
- 



 

 

289 TUBO VACUO TAMPA VERMELHA C/100 UND PACOTE 12  R$                                
- 

290 UMIDIFICADOR PARA OXIGENIO 250ML UND 20  R$                                
- 

291 
VALVULA REGULADORA DE PRESSÃO 

C/FLUXOMETRO 
UND 4  R$                                

- 

292 ABRIDOR DE BOCA KITS 40  R$                                
- 

293 ÁCIDO FOSFÓRICO 3% C/3 SERINGAS PACOTE 160  R$                                
- 

294 ADESIVO ADPER SINGLE BOND 5,6ML UNIDADE 30  R$                                
- 

295 ADESIVO AMBAR 4 ML UNIDADE 60  R$                                
- 

296 ADESIVO PROME BOND 2.1 C/4ML UNIDADE 80  R$                                
- 

297 AFASTADOR DE MINESSOTA UNIDADE 30  R$                                
- 

298 
AGULHA GENGIVAL CURTA 30 G COM 100 

UND 
CAIXA 80  R$                                

- 

299 
AGULHA GENGIVAL EXTRA CURTA 30 G COM 

100 UND 
CAIXA 30  R$                                

- 

300 
AGULHA GENGIVAL LONGA 27 G COM 100 

UND 
CAIXA 60  R$                                

- 

301 ALAVANCA APICAL UNIDADE 45  R$                                
- 

302 ALAVANCA EXTRATOR APEXO UNIDADE 45  R$                                
- 

303 ALAVANCA EXTRATOR SELDIN UNIDADE 45  R$                                
- 

304 ALGINATO JELTRAT PLUS 454 G ( PRÓTESE) UNIDADE 120  R$                                
- 

305 ALGODÃO EM ROLETE 100 GRAMAS PACOTE 600  R$                                
- 

306 ALVEOLOTOMO UNIDADE 30  R$                                
- 

307 AMALGAMA CAPSULADA 1 PORÇÃO UNIDADE 1000  R$                                
- 

308 AMALGAMA CAPSULADA 2 PORÇÕES UNIDADE 1000  R$                                
- 

309 
ANESTÉSICO ALPHACAINE 2% 

(Lidocaina/Epinefrina) COM 50 TUBETES 
CAIXA 40  R$                                

- 



 

 

310 ANESTÉSICO ARTICAINA COM 50 TUBETES CAIXA 80  R$                                
- 

311 
ANESTÉSICO MEPIVACAÍNA COM VASO C/50 

TUBETES 
CAIXA 80  R$                                

- 

312 
ANESTÉSICO MEPIVACAÍNA SEM VASO C/50 

TUBETES 
CAIXA 50  R$                                

- 

313 
ANESTÉSICO NOVOCOL 

(Lidocaina/Fenilefrina) C/50 TUBETES 1,8ML 
CAIXA 150  R$                                

- 

314 ANESTÉSICO TÓPICO 12G FRASCO 200  R$                                
- 

315 APLICADOR DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO UNIDADE 36  R$                                
- 

316 
AVENTAL EM TNT DESCARTÁVEL 20GR COM 

MANGA 
UNIDADE 1500  R$                                

- 

317 
AVENTAL EM TNT DESCARTAVEL 40GR COM 

MANGA 
UNIDADE 800  R$                                

- 

318 BABADOR DESCARTÁVEL COM 100 UND PACOTE 100  R$                                
- 

319 BANDEJA PARA EXTRAÇÃO 22X17X1,5CM UNIDADE 40  R$                                
- 

320 
BANDEJA PARA RESTAURAÇÃO 

22X09X1,5CM 
UNIDADE 30  R$                                

- 

321 BROCA FORMATO PÊRA PARA ACABAMENTO UNIDADE 60  R$                                
- 

322 
BROCA PONTA DE LAPIS PARA 

ACABAMENTO 
UNIDADE 60  R$                                

- 

323 BROCAS CARBIDE Nº DIVERSOS UNIDADE 400  R$                                
- 

324 BROCAS DIAMANTADAS Nº DIVERSOS UNIDADE 800  R$                                
- 

325 BROQUEIRO UNIDADE 30  R$                                
- 

326 BRUNIDORES UNIDADE 45  R$                                
- 

327 CABO DE BISTURI UNIDADE 40  R$                                
- 

328 CABO PARA ESPELHO UNIDADE 120  R$                                
- 

329 CALCADOR DE ALGAMA UNIDADE 60  R$                                
- 

330 CANETA CONTRA ÂNGULO UNIDADE 8  R$                                
- 



 

 

331 CANETA DE ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 8  R$                                
- 

332 CANETA MICRO MOTOR UNIDADE 8  R$                                
- 

333 CANETA PEÇA RETA UNIDADE 8  R$                                
- 

334 CATALISADOR 60 ML FRASCO 15  R$                                
- 

335 CERA ARTICULAÇÃO 220G CAIXA 100  R$                                
- 

336 CERA ROLETE CAIXA 40  R$                                
- 

337 CERA ROSA COM 18 UNIDADES PRÓTESE CAIXA 200  R$                                
- 

338 
CERA UTILIDADE COM 5 UNIDADES ( 225 G ) 

PRÓTESE 
CAIXA 200  R$                                

- 

339 
CLORERIDINA 0,12% 1L ENXAGUATORIO 

BUCAL 
LITRO 24  R$                                

- 

340 CLOREXIDINA 2% X 100 ML FRASCO 24  R$                                
- 

341 COLHERES DE DENTINA UNIDADE 80  R$                                
- 

342 CONDENSADORES DE ALMAGAMA UNIDADE 45  R$                                
- 

343 CREME DENTAL 50GR BISNAGA 4000  R$                                
- 

344 CUBA REDONDA 13 X 6 UNIDADE 15  R$                                
- 

345 
CUNHA DE MADEIRA COLORIDA COM 100 

UND 
PACOTE 60  R$                                

- 

346 CURETA DE GRECEY 6-7 UNIDADE 40  R$                                
- 

347 CURETA DE GRECEY 7-8 UNIDADE 40  R$                                
- 

348 CURETA DE LUCAS UNIDADE 30  R$                                
- 

349 DENTE PLACA 1800  R$                                
- 

350 DESLOCADOR DE MOLD Nº 9 UNIDADE 36  R$                                
- 

351 ENHANCE (KIT) SORTIDAS COM 7 PONTAS Kit 20  R$                                
- 



 

 

352 ESCOVA DE ROBSON UNIDADE 1800  R$                                
- 

353 ESCOVA DENTAL ADULTO UNIDADE 2400  R$                                
- 

354 ESCOVA DENTAL INFANTIL UNIDADE 1600  R$                                
- 

355 ESPÁTULA DE INSERÇÃO UNIDADE 60  R$                                
- 

356 ESPATÚLA DE MANIPULAÇÃO UNIDADE 45  R$                                
- 

357 ESPÁTULA PARA ALGINATO UNIDADE 15  R$                                
- 

358 ESPÁTULA PARA GESSO UNIDADE 15  R$                                
- 

359 ESPATULA SIMPLES UNIDADE 40  R$                                
- 

360 ESPATULA SUPRAFIL UNIDADE 30  R$                                
- 

361 ESPATULA TITANIO UNIDADE 12  R$                                
- 

362 ESPELHO BUCAL UNIDADE 240  R$                                
- 

363 EUGENOL 20ML FRASCO 45  R$                                
- 

364 FILME PVC 100 METROS ROLO 30  R$                                
- 

365 FILME SPEED COM 150 UND CAIXA 20  R$                                
- 

366 
FIO DE SEDA ODONTOLÓGICA 3.0 COM 24 

UND 
CAIXA 200  R$                                

- 

367 
FIO DE SEDA ODONTOLÓGICA 4.0 COM 24 

UND 
CAIXA 80  R$                                

- 

368 FIO DENTAL 25MTS UNIDADE 4000  R$                                
- 

369 FIO DENTAL 500 MTS UNIDADE 60  R$                                
- 

370 FITA DE AUTOCLAVE 19MM X 30M UNIDADE 60  R$                                
- 

371 FIXADOR ODONTOLÓGICO 475 ML FRASCO 60  R$                                
- 

372 FLÚOR GEL 200ML FRASCO 120  R$                                
- 



 

 

373 FORCEPS Nº DIVERSOS UNIDADE 50  R$                                
- 

374 FORMOCRESOL 10 ML FRASCO 30  R$                                
- 

375 FOTOPOLIMERIZADOR SEM FIO UNIDADE 6  R$                                
- 

376 GESSO COMUM TIPO II 1KG QUILOGRAMA 100  R$                                
- 

377 GESSO ESPECIAL TIPO IV 1KG QUILOGRAMA 80  R$                                
- 

378 GESSO PEDRA POMES 100G UNIDADE 40  R$                                
- 

379 GESSO PEDRA TIPO III 1KG QUILOGRAMA 300  R$                                
- 

380 HEMOSTOP 10ML UNIDADE 36  R$                                
- 

381 HIDRÓXIDO DE CÁLCIO P.A. FRASCO 60  R$                                
- 

382 HYDRO C FRASCO 60  R$                                
- 

383 IODOFÓRMIO 10G UNIDADE 40  R$                                
- 

384 IONÔMERO DE VIDRO RESTAURAÇÃO UNIDADE 100  R$                                
- 

385 IONÔMETRO DE VIDRO CIMENTAÇÃO UNIDADE 30  R$                                
- 

386 IONÔMETRO DE VIDRO VITRO FIL LC A3 UNIDADE 30  R$                                
- 

387 IRM KIT RESTAURADOR TEMPORARIO FRASCO 20  R$                                
- 

388 ISOLANTE 500 ML FRASCO 40  R$                                
- 

389 JATO DE BICARBONATO UNIDADE 2  R$                                
- 

390 LAMINA DE BISTURI C/100 UND CAIXA 40  R$                                
- 

391 LIMA FLEX A5-40 25MM UNIDADE 18  R$                                
- 

392 LIMA PARA OSSO UNIDADE 45  R$                                
- 

393 LIQUIDO AUTO X 1000 ML LITRO 15  R$                                
- 



 

 

394 LIQUIDO TERMO X 1000 ML LITRO 30  R$                                
- 

395 LUVAS DE VINIL SEM PÓ C/100 UND CAIXA 200  R$                                
- 

396 MANDRIL CA UNIDADE 200  R$                                
- 

397 
MÁSCARA DESCARTÁVEL TRIPLA COM 50 

UNIDADES 
CAIXA 300  R$                                

- 

398 MATRIZ AÇO 5MM 50 CM UNIDADE 80  R$                                
- 

399 MATRIZ AÇO 7MM 50 CM UNIDADE 80  R$                                
- 

400 
MICROBRUSH MICRO APLICADOR 

DESCARTÁVEL COM 100 UND 
CAIXA 120  R$                                

- 

401 MOLDEIRAS JOGO C/8 PECAS (INOX) KIT 30  R$                                
- 

402 MOLDEIRAS Nº 1 AO 8 (PLÁSTICO) KIT 40  R$                                
- 

403 OBTURADOR PROVISORIO 25G - COLTOSOL UNIDADE 60  R$                                
- 

404 ÓCULOS PROTEÇÃO EM ACRILICO UNIDADE 60  R$                                
- 

405 ÓLEO LUBRIFICANTE A/B ROTAÇÃO 100ML FRASCO 30  R$                                
- 

406 ÓLEO LUBRIFICANTE A/B ROTAÇÃO 200ML FRASCO 40  R$                                
- 

407 OTOSPORIN 10ML FRASCO 40  R$                                
- 

408 OXIDO DE ZINCO 50G FRASCO 30  R$                                
- 

409 PAPEL ARTICULADO COM 12 UND CAIXA 100  R$                                
- 

410 PASTA PROFILÁTICA 90G TUBO 100  R$                                
- 

411 PINÇA ALLIS 15 CM UNIDADE 30  R$                                
- 

412 PINÇA CLÍNICA UNIDADE 100  R$                                
- 

413 PINÇA DENTE DE RATO 14 CM UNIDADE 30  R$                                
- 

414 PINÇA KELLY 16 CM UNIDADE 20  R$                                
- 



 

 

415 PLACA BASE  PARA PRÓTESE C/50 CAIXA 30  R$                                
- 

416 PLACA DE VIDRO UNIDADE 45  R$                                
- 

417 PONTAS DE ULTRASSOM UNIDADE 12  R$                                
- 

418 PORTA AGULHA MAYO HEGAR UNIDADE 50  R$                                
- 

419 PORTA AMALGAMA EM INOX UNIDADE 36  R$                                
- 

420 PORTA MATRIZ UNIDADE 30  R$                                
- 

421 POTE DAPEN VIDRO UNIDADE 40  R$                                
- 

422 POTE PARA ALGODÃO EM ROLETE UNIDADE 15  R$                                
- 

423 PREVENT SELANTE MATIZADO 2 G FRASCO 20  R$                                
- 

424 RESINA EM PÓ AUTO 1KG QUILOGRAMA 15  R$                                
- 

425 RESINA EM PÓ TERMO 1KG QUILOGRAMA 36  R$                                
- 

426 RESINA FLOW 2G UNIDADE 100  R$                                
- 

427 RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL Z100 UNIDADE 200  R$                                
- 

428 RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL Z250 UNIDADE 120  R$                                
- 

429 REVELADOR RX 475 ML FRASCO 60  R$                                
- 

430 SELADORA MANUAL UNIDADE 4  R$                                
- 

431 SERINGA CARPULE COM REFLUXO UNIDADE 60  R$                                
- 

432 SERINGA TRIPLICE UNIDADE 2  R$                                
- 

433 SERINGAS DESCARTAVEIS 10 ML UNIDADE 200  R$                                
- 

434 SINDESMOTOMO UNIDADE 30  R$                                
- 

435 SONDA EXPLORADORA UNIDADE 60  R$                                
- 



 

 

436 SUGADOR CIRURGICO C/20 UND CAIXA 40  R$                                
- 

437 SUGADOR ODONTOLÓGICO COM 40 UND PACOTE 400  R$                                
- 

438 TESOURA CIRURGICA 15CM UNIDADE 20  R$                                
- 

439 TESOURA IRIS 12CM UNIDADE 40  R$                                
- 

440 TIRA DE LIXA ACABAMENTO COM 150 UND CAIXA 40  R$                                
- 

441 TIRA DE LIXA AÇO 4 MM COM 12 UND. CAIXA 60  R$                                
- 

442 TIRA DE LIXA AÇO 6 MM COM 12 UND. UNIDADE 60  R$                                
- 

443 TIRAS DE POLIÉSTER COM 50 UND UNIDADE 80  R$                                
- 

444 TRICRESOL FORMALINA 10 ML FRASCO 30  R$                                
- 

445 VASELINA LÍQUIDA 1 L UNIDADE 12  R$                                
- 

446 VASELINA SÓLIDA 500G UNIDADE 12  R$                                
- 

447 VERNIZ CAVITINE FRASCO 40  R$                                
- 

448 VIBRADOR DE GESSO (MESA) UNIDADE 1  R$                                
- 

449 ACIDO VALPROICO 250 MG COMPRIMIDO 5000  R$                                
- 

450 ACIDO VALPROICO 500 MG COMPRIMIDO 12000  R$                                
- 

451 ALPRAZOLAM 1 MG COMPRIMIDO 6000  R$                                
- 

452 ALPRAZOLAM 2 MG COMPRIMIDO 12000  R$                                
- 

453 BROMAZEPAM 3 MG COMPRIMIDO 6000  R$                                
- 

454 BROMAZEPAM 6 MG COMPRIMIDO 6000  R$                                
- 

455 CARBAMAZEPINA 20 MG/ML 100ML FRASCO 600  R$                                
- 

456 CARBAMAZEPINA 200 MG COMPRIMIDO 36000  R$                                
- 



 

 

457 CARBAMAZEPINA 400 MG COMPRIMIDO 5000  R$                                
- 

458 CARBONATO DE LITIO 300MG COMPRIMIDO 10000  R$                                
- 

459 CITALOPRAM 20 MG COMPRIMIDO 6000  R$                                
- 

460 CLOBAZAM (FRISIUM) 10MG COMPRIMIDO 2000  R$                                
- 

461 CLOBAZAM (FRISIUM) 20MG COMPRIMIDO 2000  R$                                
- 

462 CLONAZEPAM 0,5 MG COMPRIMIDO 4800  R$                                
- 

463 CLONAZEPAM 2 MG COMPRIMIDO 30000  R$                                
- 

464 CLONAZEPAM 2,5 MG/ML 20ML FRASCO 800  R$                                
- 

465 CLORIDRATO DE AMITRIPTILINA 25 MG COMPRIMIDO 45000  R$                                
- 

466 CLORIDRATO DE AMITRIPTILINA 75 MG COMPRIMIDO 6000  R$                                
- 

467 CLORIDRATO DE BIPERIDENO 2 MG COMPRIMIDO 6000  R$                                
- 

468 CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 100 MG COMPRIMIDO 10000  R$                                
- 

469 CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 25 MG COMPRIMIDO 10000  R$                                
- 

470 CLORIDRATO DE FLUOXETINA 20 MG COMPRIMIDO 15000  R$                                
- 

471 CLORIDRATO DE NORTRIPTILINA 25 MG COMPRIMIDO 4500  R$                                
- 

472 CLORIDRATO DE PAROXETINA 20 MG COMPRIMIDO 6000  R$                                
- 

473 CLORIDRATO DE SERTRALINA 100 MG COMPRIMIDO 6000  R$                                
- 

474 CLORIDRATO DE SERTRALINA 50 MG COMPRIMIDO 12000  R$                                
- 

475 CLORIDRATO DE TRAMADOL 50 MG COMPRIMIDO 4000  R$                                
- 

476 CLORIDRATO DE VENLAFAXINA 150 MG COMPRIMIDO 3000  R$                                
- 

477 CLORIDRATO DE VENLAFAXINA 37,5 MG COMPRIMIDO 1200  R$                                
- 



 

 

478 CLORIDRATO DE VENLAFAXINA 75 MG COMPRIMIDO 4500  R$                                
- 

479 CLOZAPINA 100 MG COMPRIMIDIO 450  R$                                
- 

480 CLOZAPINA 25MG COMPRIMIDO 1800  R$                                
- 

481 DEPAKENE 250MG COMPRIMIDO 1000  R$                                
- 

482 DEPAKENE 500MG COMPRIMIDO 5000  R$                                
- 

483 DEPAKENE XPE 100ML FRASCO 100  R$                                
- 

484 DESVE 100 MG COMPRIMIDO 900  R$                                
- 

485 DESVE 50 MG COMPRIMIDO 900  R$                                
- 

486 DIAZEPAM 10 MG COMPRIMIDO 30000  R$                                
- 

487 DIAZEPAM 5 MG COMPRIMIDO 10000  R$                                
- 

488 DULOXETINA 30MG COMPRIMIDO 3000  R$                                
- 

489 DULOXETINA 60MG COMPRIMIDO 1800  R$                                
- 

490 FENITOINA 100 MG COMPRIMIDO 24000  R$                                
- 

491 FENOBARBITAL 100 MG COMPRIMIDO 40000  R$                                
- 

492 FENOBARBITAL 40 MG/ML - 20 ML FRASCO 300  R$                                
- 

493 HALOPERIDOL 1 MG COMPRIMIDO 10000  R$                                
- 

494 HALOPERIDOL 2 MG/ML 20ML FRASCO 400  R$                                
- 

495 HALOPERIDOL 5 MG COMPRIMIDO 30000  R$                                
- 

496 HEMIFUMARATO DE QUETIAPINA 100 MG COMPRIMIDO 9000  R$                                
- 

497 HEMIFUMARATO DE QUETIAPINA 200 MG COMPRIMIDO 1500  R$                                
- 

498 HEMIFUMARATO DE QUETIAPINA 25 MG COMPRIMIDO 36000  R$                                
- 



 

 

499 HEMIFUMARATO DE QUETIAPINA 50 MG COMPRIMIDO 1500  R$                                
- 

500 KAVIUM(Aripiprazol) 10 MG COMPRIMIDO 600  R$                                
- 

501 KAVIUM(Aripiprazol) 15 MG COMPRIMIDO 600  R$                                
- 

502 LEVETIRACETAM (ETIRA) 1000 MG COMPRIMIDO 900  R$                                
- 

503 
LEVETIRACETAM (KEPRA) 100MG/ML 

150ML 
FRASCO 80  R$                                

- 

504 LORAZEPAM 2 MG COMPRIMIDO 3000  R$                                
- 

505 MALEATO DE LEVOMEPRAZINA 100 MG COMPRIMIDO 18000  R$                                
- 

506 MALEATO DE LEVOMEPRAZINA 25 MG COMPRIMIDO 18000  R$                                
- 

507 OLANZAPINA 10 MG COMPRIMIDO 3000  R$                                
- 

508 OLANZAPINA 5 MG COMPRIMIDO 3000  R$                                
- 

509 OXCARBAZEPINA 300MG COMPRIMIDO 3000  R$                                
- 

510 OXCARBAZEPINA 600MG COMPRIMIDO 1200  R$                                
- 

511 OXCARBAZEPINA SUSP. 100ML FRASCO 80  R$                                
- 

512 
PARACETAMOL + FOSFATO DE CODEINA 500 

+ 30 MG 
COMPRIMIDO 4800  R$                                

- 

513 PERICIAZINA (NEULEPTIL) 1% 20ML FRASCO 50  R$                                
- 

514 PREGABALINA 150 MG COMPRIMIDO 900  R$                                
- 

515 PREGABALINA 75 MG COMPRIMIDO 1200  R$                                
- 

516 RISPERIDONA 1 MG COMPRIMIDO 6000  R$                                
- 

517 RISPERIDONA 1MG/ML 30ML GTS FRASCO 400  R$                                
- 

518 RISPERIDONA 2 MG COMPRIMIDO 15000  R$                                
- 

519 RISPERIDONA 3 MG COMPRIMIDO 6000  R$                                
- 



 

 

520 TOPIRAMATO 50MG COMPRIMIDO 6000  R$                                
- 

521 VALPROTO DE SODIO 50 MG/ML 100ML FRASCO 500  R$                                
- 

522 ZOLPIDEM 10MG COMPRIMIDO 3000  R$                                
- 

523 
ACIDO ASCORBICO(Vitamina C) 100 MG/ML 

AMP 5ML 
AMPOLA 3000  R$                                

- 

524 ÁCIDO TRANEXAMICO 50 MG/ML AMP 5ML AMPOLA 1000  R$                                
- 

525 ADRENALINA(Epinefrina) 1 MG/ML AMP 1ML AMPOLA 1200  R$                                
- 

526 AGUA PARA INJETAVEIS 10 ML AMPOLA 10000  R$                                
- 

527 AGUA PARA INJETAVEIS 5 ML AMPOLA 3000  R$                                
- 

528 AGUA PARA INJETAVEIS SF 500 ML AMPOLA 200  R$                                
- 

529 AMIODARONA 50MG/ML AMP 3ML AMPOLA 400  R$                                
- 

530 AMIPICILINA 1G AMPOLA 300  R$                                
- 

531 ATROPINA 0,25MG AMP 1ML AMPOLA 500  R$                                
- 

532 BENZILPENICILINA AMP 1.200.000 UI AMPOLA 1000  R$                                
- 

533 BROMOPRIDA 5 MG/ML AMP 2ML AMPOLA 3000  R$                                
- 

534 
BUPIVACAINA 5MG/ML + GLICOSE 80MG/ML 

AMP 4ML 
AMPOLA 300  R$                                

- 

535 
BUTILBROMETO DE ESCOPALAMINA 

20MG/ML AMP 1ML 
AMPOLA 1000  R$                                

- 

536 
BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA + 

DIPIRONA 4+500 MG/ML AMP 5ML 
AMPOLA 2400  R$                                

- 

537 CEFALOTINA AMP 1 G AMPOLA 1800  R$                                
- 

538 CEFTRIAXONA AMP 1 G AMPOLA 2000  R$                                
- 

539 CETOPROFENO 100MG IV AMPOLA 1000  R$                                
- 

540 CETOPROFENO 50MG/ML AMP 2ML AMPOLA 800  R$                                
- 



 

 

541 CIMETIDINA 150 MG/ML AMP 2ML AMPOLA 2400  R$                                
- 

542 CLINDAMICINA 150MG/ML AMP 4ML AMPOLA 1000  R$                                
- 

543 CLORETO DE POTASSIO 10% AMP. 10ML AMPOLA 600  R$                                
- 

544 CLORETO DE SODIO 0,9% AMP. 10ML AMPOLA 600  R$                                
- 

545 CLORETO DE SODIO 10% AMP. 10ML AMPOLA 1000  R$                                
- 

546 
CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 25 

MG/ML CX C/50 AMP 5ML 
CAIXA 10  R$                                

- 

547 CLORIDRATO DE LIDOCAINA 2% SV 20ML FRASCO 500  R$                                
- 

548 
CLORIDRATO DE METOCLOPRAMIDA 10 

MG/2ML 
AMPOLA 2000  R$                                

- 

549 CLORIDRATO DE PROMETAZINA 50 MG/2ML AMPOLA 2000  R$                                
- 

550 
CLORIDRATO DE TRAMADOL 50 MG/ML CX 

C/100 AMP 1ML 
CAIXA 12  R$                                

- 

551 
CLORIDRATO DE TRAMADOL 50 MG/ML CX 

C/100 AMP 2ML 
CAIXA 10  R$                                

- 

552 COMPLEXO B AMP 2ML AMPOLA 3000  R$                                
- 

553 DIAZEPAM 5 MG/ML CX C/100 AMP 2ML CAIXA 24  R$                                
- 

554 DICLOFENACO SODICO 25 MG/ML AMP 3ML AMPOLA 5000  R$                                
- 

555 DIPIRONA 500 MG/ML AMP 2ML AMPOLA 7000  R$                                
- 

556 
DIPROPIONATO DE BETAMETASONA + 

FOSFA TO DISSODICO DE BETAMETASONA 
(BETATRINTA) 5 + 2 MG/ML AMP 1ML 

AMPOLA 800  R$                                
- 

557 DOPAMINA 50MG/ML AMP 10ML AMPOLA 100  R$                                
- 

558 
ENOXAPARINA SODICA 40MG/0,4ML CX C/10 

SERINGAS 
CAIXA 12  R$                                

- 

559 ERGOMETRINA 0,2MG/ML AMP 1ML AMPOLA 300  R$                                
- 

560 ETILEFRINA 10MG/ML CX C/6 AMP 1ML CAIXA 50  R$                                
- 

561 FENITOINA 50 MG/ML CX C/100 AMP 5ML CAIXA 5  R$                                
- 



 

 

562 
FENOBARBITAL 100MG/ML CX C/25 AMP 

2ML 
CAIXA 20  R$                                

- 

563 
FITOMENADIONA(Vitamina K) 10 MG/ML 

AMP 1ML 
AMPOLA 2000  R$                                

- 

564 
FOSFATO DISSODICO DE DEXAMETASONA 2 

MG/ML AMP 1ML 
AMPOLA 3000  R$                                

- 

565 
FOSFATO DISSODICO DE DEXAMETASONA 4 

MG/ML AMP 2,5ML 
AMPOLA 6000  R$                                

- 

566 FUROSEMIDA 20 MG AMP 2ML AMPOLA 3000  R$                                
- 

567 GLICERINA 12% 500 C/SONDA UNIDADE 200  R$                                
- 

568 GLICOSE 25% AMP 10ML AMPOLA 3000  R$                                
- 

569 GLICOSE 50% AMP 10ML AMPOLA 3000  R$                                
- 

570 
HALO DECANOATO 70,52MG/ML CX C/25 

AMP 1ML 
CAIXA 20  R$                                

- 

571 HALOPERIDOL 5 MG/ML CX C/50 AMP 1ML CAIXA 12  R$                                
- 

572 HEPARINA SODICA 5000UI/ML AMP 0,25ML AMPOLA 300  R$                                
- 

573 HIDRALAZINA 20MG/ML AMP 1ML AMPOLA 500  R$                                
- 

574 
IMUNOGLUBULINA ANTI-RHO(D) 300MCG 

SERINGA 2ML 
UNIDADE 20  R$                                

- 

575 
INSULINA APIDRA SOLOSTAR 100UI/ML C/1 

CANETA 3ML 
UNIDADE 12  R$                                

- 

576 
INSULINA LANTUS SOLOSTAR 100UI/ML C/1 

CANETA 3ML 
UNIDADE 24  R$                                

- 

577 
INSULINA NOVORAPID FLEXPEN SINGLE 

PACK 3ML 
UNIDADE 12  R$                                

- 

578 MANITOL 20% SF 250ML AMPOLA 120  R$                                
- 

579 METRONIDAZOL 0,5% SF 100ML AMPOLA 240  R$                                
- 

580 MORFINA 0,2MG/ML CX C/50 AMP 1ML CAIXA 8  R$                                
- 

581 MORFINA 10MG/ML CX C/100 AMP 1ML CAIXA 8  R$                                
- 

582 OCITOCINA 5UI/ML AMP 1ML AMPOLA 600  R$                                
- 



 

 

583 OMEPRAZOL 40MG C/DILUENTE AMPOLA 1000  R$                                
- 

584 ONDASENTRONA 2MG/ML AMP 2ML AMPOLA 600  R$                                
- 

585 ONDASENTRONA 2MG/ML AMP 4ML AMPOLA 400  R$                                
- 

586 
PETIDINA/DOLOSAL 50MG/ML CX C/25 AMP 

2ML 
CAIXA 20  R$                                

- 

587 SORO CLORETO DE SODIO 0,9% 100 ML AMPOLA 1200  R$                                
- 

588 SORO CLORETO DE SODIO 0,9% 250 ML AMPOLA 2000  R$                                
- 

589 SORO CLORETO DE SODIO 0,9% 500 ML AMPOLA 6000  R$                                
- 

590 SORO GLICOFISIOLOGICO 500 ML AMPOLA 1200  R$                                
- 

591 SORO GLICOSE 5% 250 ML AMPOLA 800  R$                                
- 

592 SORO GLICOSE 5% 500 ML AMPOLA 1800  R$                                
- 

593 SORO RINGER C/ LACTATO 500 ML AMPOLA 2400  R$                                
- 

594 
SUCCINATO SODICO DE HIDROCORTISONA 

AMP 100 MG 
AMPOLA 1200  R$                                

- 

595 
SUCCINATO SODICO DE HIDROCORTISONA 

AMP 500 MG 
AMPOLA 1500  R$                                

- 

596 SULFATO DE GENTAMICINA 40 MG/1ML AMPOLA 2000  R$                                
- 

597 SULFATO DE GENTAMICINA 80 MG/2ML AMPOLA 2000  R$                                
- 

598 SULFATO DE MAGNESIO 50% AMP 10ML AMPOLA 400  R$                                
- 

599 TENOXICAM 20MG FRS/AMP AMPOLA 800  R$                                
- 

600 TENOXICAM 40MG FRS/AMP AMPOLA 400  R$                                
- 

601 
AMBU REANIMADOR MANUAL DE SILICONE 

PEDIÁTRICO 
UNIDADE 2  R$                                

- 

602 FRASCO DE NUTRIÇÃO ENTERAL 300ML UNIDADE 500  R$                                
- 

603 LEITE NUTREN JUNIOR 400G LATA 216  R$                                
- 



 

 

604 LEITE PREGOMIN 400G LATA 300  R$                                
- 

605 PEDIASURE 400G LATA 200  R$                                
- 

606 SONDA DE MIC-KEY NUMERO 24 - 1,7 UNIDADE 5  R$                                
- 

607 SONDA PARA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 08 UNIDADE 8.000  R$                                
- 

608 SUPLEMENTO INFANTIL FORTINI 400G LATA 216  R$                                
- 

609 
SUPLEMENTO NUTRIDRINK PROTEIN COM 

SABOR 350G 
LATA 252  R$                                

- 

610 
SUPLEMENTO NUTRIDRINK PROTEIN SABOR 

CHOCOLATE 200 ML 
LIQUIDO 360  R$                                

- 

 
1.2. Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas no site do sistema 
eletrônico utilizado no certame e as especificações técnicas constantes neste Termo de 
Referência, estas sempre prevalecerão. 
 
1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 
Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 
 
1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir de sua 
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
1.5. Para fins de reajuste do valor contratual será utilizado o índice IPCA-E. 
 
1.6. Não se aplica ao contrato a previsão de matriz de riscos 
 
1.7. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
vigência da contratação. 
 
2. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DO CERTAME 
 
2.1. Critério de julgamento: Para julgamento das propostas será adotado o critério de 
MENOR PREÇO, observadas as condições definidas neste TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
2.2. Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico, modalidade surgida com o objetivo de 
aperfeiçoar o regime de licitações, levando a uma maior competitividade e ampliando a 
oportunidade de participação, por meio da desburocratização dos procedimentos para a 
habilitação e das etapas do certame, sendo uma modalidade mais célere, que visa a busca 
pelas contratações de preços mais baixos pelos entes da Administração Pública. Dessa 
forma, pode-se falar em uma dualidade de benefícios trazidos pelo pregão: maior agilidade 
nas contratações públicas e redução de gastos. 
 
2.3. Modo de Disputa: Aberto e Fechado em que os licitantes apresentarão lances públicos 
e sucessivos, com lance final fechado, conforme o critério de julgamento adotado no edital 
de licitação; 



 

 

 
2.4. Condição de Serviço/Bem Comum: Os bens a serem adquiridos, bem como os insumos 
que os acompanham, se enquadram como comuns, pois os padrões de desempenho e 
qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais de 
mercado, cujas variações técnicas não influenciam no resultado da contratação. 
 
2.5. Subcontratação: É vedada a subcontratação parcial ou total do objeto, para maior 
eficiência na fiscalização do contrato. 
 
2.6. Participação de Consórcios: Nesta licitação não será admitida a possibilidade de 
Consórcio de empresas, para garantia de maior competitividade entre os participantes. 
 
2.7. Referência de Preços: O valor total desta licitação é baseado em ampla pesquisa de 
preços realizada conforme os métodos e justificativas contidas no processo administrativo 
038/2023. 
 
2.8. Restrições de Competição Prevista em Lei: Não Aplicável ao grupo licitado, já que o 
valor estimado ultrapassa o previsto nos termos do art. 48, I, da Lei Complementar nº 
123/2006. Não havendo possibilidade operacional também do estabelecimento de cotas 
reservadas. 
 
2.9. Fornecimento Não-Continuado: O fornecimento não ocorrerá de forma continuada. 
 
2.10. Regime de execução: A execução do contrato ocorrerá sob o regime empreitada por 
preço 
unitário. 
 
2.11. Sistema Registro de Preços: No presente processo, adotou-se o SRP por tratar-se de 
contratação que, pelas características do objeto, há necessidade de contratações 
permanentes ou 
frequentes. 
 
2.12. Participação de cooperativas: Será permitida a participação de cooperativas, desde 
que apresentem modelo de gestão operacional adequado ao objeto desta licitação, com 
compartilhamento ou rodízio das atividades de coordenação e supervisão da execução dos 
serviços, e desde que os serviços contratados sejam executados obrigatoriamente pelos 
cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou subcontratação. 
 
3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
3.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 
em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 
Referência. 
 
4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
 
4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 
dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 



 

 

 
5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
Da exigência de amostra 
 
5.1. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, poderá ser exigido a apresentação de 
amostra, caso não seja possível verificação atendimento da especificação por outro meio 
(rótulos, manuais, catálogo), pelo interessado classificado provisoriamente em primeiro 
lugar, que terá data, local e horário de sua realização divulgados por mensagem no sistema, 
cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais fornecedores 
interessados. 
5.2. Caso haja solicitação, conforme item anterior, as amostras deverão ser entregues na 
Prefeitura Municipal de Vera Mendes, no endereço: Rua São Sebastião, Nº 780, Centro, 
cidade de Vera Mendes – PI, no prazo limite de 5 (cinco) dias corridos, sendo que a empresa 
assume total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega. 
 
5.3. É facultada prorrogação o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no 
chat pelo interessado, antes de findo o prazo. 
 
5.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será 
recusada. 
 
5.5. Serão avaliados os aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade conforme 
detalhamento do item. 
 
5.6. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
 
5.7. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será 
analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-
se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 
que atenda às especificações constantes neste Termo de Referência. 
 
5.8. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela 
análise, não gerando direito a ressarcimento. 
 
5.9. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser 
recolhidas pelos fornecedores no prazo de 10 (dez) dias corridos, após o qual poderão ser 
descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 
 
5.10. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 
 
Subcontratação 
 

5.11. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
Garantia da contratação 
 



 

 

5.12. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 
 
 
6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 
6.1. As observâncias quanto as obrigações da contratante e da contratada são aquelas 
estabelecidas no edital do certame e seus anexos, em especial, minuta de contrato, em 
conformidade com as disposições da Lei nº 14.133/2021. 
 
7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Entrega 
 
7.1. O prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias corridos, contados do recebimento da 
Ordem de Fornecimento pelo contratado, em remessa parcelada. 
 
7.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 
razões respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito 
de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
 
7.3. Os bens deverão ser entregues Prefeitura Municipal de Vera Mendes, no endereço: Rua 
São Sebastião, Nº 780, Centro, cidade de Vera Mendes – PI, no caso de produtos perecíveis, 
o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 06 (seis) meses do prazo 
total recomendado pelo fabricante. 
 
Garantia, manutenção e assistência técnica 
 
7.5. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no 
mínimo, 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do 
recebimento definitivo do objeto. 
 
8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 
8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 
8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
 
8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 
 
8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
 
8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 



 

 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 
Fiscalização 
 
8.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
 
Gestor do Contrato 
8.7. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 
 
8.8. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 
 
8.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 
 
8.10. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 
pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 21, VIII). 
 
8.11. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 
 
8.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, VI). 
 
8.13. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 
pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 
9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
 
Recebimento 



 

 

 
9.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
 
9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência 
e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação 
da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
9.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 
termo detalhado. 
 
9.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 
aferição do atendimento das exigências contratuais. 
 
9.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
 
9.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para 
os fins do recebimento definitivo. 
 
9.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 
 
Prazo de pagamento 
 
9.8. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 
da data final do período de adimplemento a que se referir. 
 
Forma de pagamento 
 
9.9. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
 
9.10. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
 
9.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
 



 

 

9.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

 
9.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 
 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento 
pelo MENOR PREÇO . 
 
Forma de fornecimento 
 
10.2. O fornecimento do objeto será parcelado  
 
Exigências de habilitação 
 
10.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os requisitos previstos no edital.  
 
Declarações Obrigatórias 
 
10.31. Caso não haja campo próprio para assinalar no sistema adotado, o licitante deverá 
enviar 
juntamente com os documentos de habilitação, declaração de que: 
 
a) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 
 
b) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
 
c) não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 
 
d) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
e) CASO COOPERATIVA: cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 



 

 

 
f) Caso de fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa: cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei 
n.º 14.133, de 2021. 
 
g) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
h) atende aos requisitos de habilitação. 
 
i) suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 
11. DO ENVIO DA PROPOSTA 
 
11.1. As observâncias quanto ao envio da proposta são aquelas estabelecidas no edital da 
contratação, em conformidade com as disposições da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo do 
exigido neste Termo de Referência: 
 
a) A fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento. 
 
b) Não será exigida garantia de proposta como requisito de pré-habilitação. 
 
c) O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos campos indicados, devendo conter as informações similares à especificação deste 
Termo de Referência. 
 
d) A proposta comercial terá validade mínima de 90 (noventa) dias, a contar da data da 
abertura da sessão pública. 
 
12. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
 
12.1. As observâncias quanto a abertura da sessão, classificação das propostas e formulação 
dos 
lances, são aquelas estabelecidas no edital da contratação, em conformidade com as 
disposições 
da Lei nº 14.133/2021. Sem prejuízo do exigido neste Termo de Referência: 
 
a) Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO.  
 
b) O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá 
ser de R$0,10 (dez centavos de reais). 
 
c) Será adotado para o envio de lances o modo de disputa “aberto e fechado”. 



 

 

 
d) O prazo para o licitante detentor da melhor proposta encaminhar proposta adequada ao 
último lance ofertado ou negociado, em formato digital, via sistema, é de 2 (duas) horas 
contadas a partir da solicitação do pregoeiro. 
 
13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
13.1. As observâncias quanto as sanções administrativas aos licitantes são aquelas 
estabelecidas 
no edital da contratação, em conformidade com as disposições da Lei nº 14.133/2021. 
 
14. DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
14.1. As observâncias quanto as condições do Registro de Preços são aquelas estabelecidas 
no edital do certame e seus anexos, em especial, minuta da Ata de Registro de Preços, em 
conformidade com as disposições da Lei nº 14.133/2021. 
 
15. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
15.1. O custo estimado total da contratação é sigiloso. A escolha do valor sigiloso busca 
otimizar a eficiência financeira nas contratações no âmbito da administração pública. 

 
15.2. Importante ressaltar que a manutenção do valor em sigilo não constitui uma 
ação arbitrária por parte da administração pública. Tal medida encontra amparo 
legal no artigo 24 da Lei Federal nº 14.133/2021: 

 
Art. 24. Desde que justificado, o orçamento estimado da 
contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da 
divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais 
informações necessárias para a elaboração das propostas, e, 
nesse caso: 
I - o sigilo não prevalecerá para os órgãos de controle interno 
e externo; 
II - (VETADO). 
Parágrafo único. Na hipótese de licitação em que for adotado o 
critério de julgamento por maior desconto, o preço estimado 
ou o máximo aceitável constará do edital da licitação. 
 

15.3. Esta disposição legal valida a prática de manter o valor em sigilo, dessa forma, 
a decisão de utilizar um valor sigiloso não apenas visa à eficiência administrativa, 
mas também se alinha com as diretrizes legais estabelecidas na legislação atual, 
garantindo a transparência e a conformidade nas ações da administração pública. 

 
15.4. Ressaltamos que todo o processo se encontra a disposição, a qualquer tempo, 
aos órgãos de controle externo e interno. 
 
16. DAS INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
 
16.1. Conforme disposto no art. 17 do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, que 
regulamenta o Sistema Registro de Preços, a indicação da disponibilidade de créditos 



 

 

orçamentários somente será exigida para a formalização do contrato ou de outro 
instrumento hábil. 
 
17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
a) A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o órgão ou 
entidade compradora revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, 
derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para 
conhecimento dos participantes da licitação, podendo, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, 
os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura; 
 
b) O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer 
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata 
desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a 
rescisão do contrato ou da prestação dos serviços, sem prejuízo das demais sanções 
cabíveis; 
 
c) É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 
inclusive demonstração de exequibilidade da proposta; 
 
d) Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 
fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação; 
 
e) O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão 
da sua proposta; 
 
f) As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação; 
 
g) As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 
proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, 
mediante publicação em Diário Oficial; 
 
h) É vedada a qualquer pessoa física ou jurídica, a representação, na presente licitação em 
mais de uma empresa. 
 
i) Os casos não previstos neste Termo de Referência serão decididos pelo Pregoeiro. 
 
h) A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos do 
Edital e seus anexos. 
 
i) O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes desta 
Contratação será o do Município de Itainópolis – Piauí. 
 

_____________________ 
SECRETÁRIA MUNICIPAL SAÚDE 


